
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0121755-70.2009.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Falido (Ativo): Varig Logística S/A

Falido (Passivo): Varig Logística S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Fls. 42826, 42922, 43136: Habilitações e reservas devem observar o 

Comunicado CG 219/18.

Fls. 42859: Ao AJ.

Fls. 42874, 42875, 42878, 42885, 42899, 42901, 42902, 42909, 42948, 

43158: Ciente. Ausentes impugnações – com exceção das apreciadas nesta decisão em 

relação a um credor e à União, com ordem de reserva, autorizo o AJ a realização do rateio.

Fls. 42881, 42942, 43209: Dados bancários devem ser enviados diretamente 

ao AJ.

Fls. 42886, 43134: As reservas devem observar o rito do Comunicado CG 

219/18. Todavia, a fim de não atrapalhar mais ainda o rateio, defiro, excepcionalmente, a 

reserva. Ao AJ.

Fls. 42893: 1) Ciente das cessões. 2) Em que pese a manifestação do AJ, 

entendo que os valores devem ser trazidos para o Brasil na integralidade, até mesmo pelas 

questões fiscais envolvidas, e, após, repassados a quota parte do advogado. 

Fls. 42903: Se o crédito já foi habilitado, deve ser incluído na lista de 

pagamento. Ao AJ.

Fls. 42928: Em relação ao feito 1080180-79, a União deve nele se 

manifestar. Quanto ao outro ponto, ao AJ, reservando-se o valor. Intime-se, via portal.
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Fls. 42937, 43171, 43174, 43176, 43192, 43217: Ao AJ.

Fls. 42959: Petição sem sentido, afinal, o processo segue sua ordem 

cronológica de conclusão.

Fls. 42960, 43142: Segundo se extrai da petição, a massa não era proprietária 

do bem, mas mera arrendatária, de modo que o pleito deve ser dirigido às proprietárias, em 

ação própria.

Fls. 43213: Oficie-se à CEF, requisitando, em 20 dias, a relação / extratos de 

todo e qualquer depósito judicial em processos que envolvam a Massa ou de contas de 

qualquer espécie em nome da Massa Falida da Varig Logística S.A.  CNPJ nº 

04.066.143/0001-57. Cópia servirá como ofício, com ônus de protocolo ao AJ.

Fls. 43215: Ao MP.

Intime-se.

São Paulo, 27 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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